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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA 

    LEI Nº 733 DE 09 DE MAIO DE 2023. 

“RECONHECE COMO DE UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DE 

MULHERES VILA SEDE ARTESÃ MARIA CARDOZO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica reconhecida como de Utilidade Pública Municipal a 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES VILA SEDE ARTESÃ MARIA CARDOZO, fundada em 20 

de outubro de 2009 e registrada no CNPJ (MF) sob o n.º 11.287.827/0001 – 44. 

 

Art. 2.º - As despesas decorrentes com a presente LEI correrão por conta 

do orçamento vigente. 

 

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 

em 09 de Maio de 2023.       

  

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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__________________________________ 
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Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA 

    LEI Nº 734 DE 13 DE MAIO DE 2023. 

 

“Considera de UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL a ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 

E PESCADORES DA ILHA DA CANABRAVA, e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 

DOS AGRICULTORES E PESCADORES DA ILHA DA CANABRAVA, fundada em 07 de 

novembro de 2021 e registrada no CNPJ sob o n.º 48.591.454/0001-00. 

 

Art. 2.º - As despesas decorrentes com a presente LEI correrão por conta 

do orçamento vigente. 

 

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 

em 13 de Maio de 2023.       

  

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA 

    LEI Nº 735 DE 13 DE MAIO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE SEGURANÇA 

PARA PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

NAS ESCOLAS DE BOM JESUS DA LAPA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - As escolas públicas e privadas localizadas em Bom Jesus da Lapa 

deverão adotar medidas de segurança para proteção de crianças e 

adolescentes durante o período escolar. 

 

Art. 2.° – As medidas de segurança a serem adotadas pelas escolas 

incluem, mas não se limitam a: 

 

I – Instalação de câmeras de segurança em pontos estratégicos da 

escola; 

 

II – Contratação de profissionais especializados em segurança para 

atuarem dentro e fora da escola; 

 

III – Estabelecimento de procedimentos claros e efetivos para 

identificação de pessoas estranhas às instalações da escola; 

 

IV – Orientação dos estudantes e funcionários quanto às medidas de 

segurança e prevenção de violência. 

 

Art. 3.° – As escolas terão o prazo de 90 dias para se adequar às 

exigências previstas nesta lei. 

 

Art. 4.° – As escolas que não cumprirem as exigências previstas nesta lei 

estarão sujeitas a sanções previstas em lei, tais como multas e interdição. 

 

Art. 5.º – O Poder Executivo deverá fiscalizar o cumprimento desta lei e 

regulamentar as medidas de segurança previstas no Artigo 2º. 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA 

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 

em 13 de Maio de 2023.       

  

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA 

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 

em 13 de Maio de 2023.       

  

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA 

    LEI Nº 736 DE 13 DE MAIO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

COMUNIDADE LAGOA DOURADA NA ZONA 

RURAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 

BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos da Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica denominada de COMUNIDADE LAGOA DOURADA, na Zona 

Rural de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, toda área que corresponde 

geograficamente os seguintes limites: 

 

I – Divisa Frente Oeste Rodovia BA 160 Bom Jesus da Lapa a Paratinga; 

II – Divisa Fundo Leste Comunidades Várzea Bonita e Cotovelo; 

III – Divisa Lado Esquerdo Norte Comunidade Mulungu; 

IV – Divisa Lado Direito Sul Comunidade Jatobá; 

 

Art. 2.º – A estrada vicinal principal da Comunidade aqui denominada de 

LAGOA DOURADA, terá início como entrada principal a BA 160 e se interliga a 

estrada vicinal da Comunidade Morrão a Várzea Bonita. 

 

Art. 3.º – As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, 

correrão por conta do orçamento vigente. 

 

Art. 4.º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 

em 13 de Maio de 2023.       

  

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 116 DE 15 DE MAIO DE 2023. 

 

“DISPÕES SOBRE A CRIAÇÃO DE 

COMISSÃO PARA PESQUISA, ESTUDO, 

AVALIAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E INDICAÇÃO DE 

VALORES DE IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições, conforme a Lei Orgânica Municipal, de acordo com o disposto na 

Constituição Federal, na Legislação Tributária, 

 

CONSIDERANDO a necessidade constante de se atualizar os valores das unidades 

imobiliárias pertencentes ao Município; 

 

CONSIDERANDO o objetivo de continuar apurando parâmetros que confiram 

isonomia à identificação de valor venal de unidades imobiliárias municipais; 

 

CONSIDERANDO os ditames da Lei Complementar nº 101/2000, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica instituída a Comissão para pesquisa, estudo, avaliação, 

atualização e indicação de valores de imóveis no município de Bom Jesus da 

Lapa, Estado da Bahia. 

 

Art. 2.º - Os valores de imóveis apurados pela Comissão para pesquisa, 

estudo, avaliação, atualização e indicação de valores de imóveis no município de 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, servirão, dentre outros, de base para 

elaboração de projeto de norma para estabelecer os valores venais referenciados 

unitários de metro quadrado de terreno e de construção no âmbito do Município 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

Art. 3.º - A Comissão para pesquisa, estudo, avaliação, atualização e 

indicação de valores de imóveis no município de Bom Jesus da Lapa, Estado da 

Bahia, será composta pelos seguintes Membros: 

 

I – DIEGO HENRIQUE RODRIGUES BARBOSA (ENGENHEIRO - CREA/BA 051839542-1) - 

MATRÍCULA: 26175; 

II – MARIA APARECIDA MENEZES FERNANDES (CORRETORA – CRECI/BA Nº: 26351); 

III – GILSON XAVIER DE SA TELES (AGENTE DE TRIBUTOS) – Matrícula nº 124; 
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§1º - As atividades realizadas pelos membros da Comissão para pesquisa, estudo, 

avaliação, atualização e indicação de valores de imóveis no município de Bom 

Jesus da Lapa, Estado da Bahia não serão remuneradas, constituindo-se serviço 

público relevante. 

 

§2º - A Comissão para pesquisa, estudo, avaliação, atualização e indicação de 

valores de imóveis no município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia ficará 

vinculada à Secretaria da Fazenda Municipal e não gerará ônus para o Município. 

 

§3º - A Comissão para pesquisa, estudo, avaliação, atualização e indicação de 

valores de imóveis no município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia deverá 

promover diligências, requisitar documentos, informações e dados que julgar 

necessários a identificação de valores de imóveis no Município. 

 

§4º - A Comissão para pesquisa, estudo, avaliação, atualização e indicação de 

valores de imóveis no município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia deverá 

elaborar relatório circunstanciado apontando dados atualizados de valores venais 

referenciados unitários de metro quadrado de terreno e de construção no 

Município. 

 

Art. 4.º - A Comissão para pesquisa, estudo, avaliação, atualização e 

indicação de valores de imóveis no município de Bom Jesus da Lapa, Estado da 

Bahia se auto regulamentará quanto ao seu funcionamento e demais 

deliberações. 

 

Art. 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, 

em 15 de Maio de 2023. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

 Prefeito Municipal   

  

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração  

e Planejamento. 

 

_____________________________ 

Roberval Antônio Ramos Moreira 

Secretário Municipal de Fazenda 
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§1º - As atividades realizadas pelos membros da Comissão para pesquisa, estudo, 

avaliação, atualização e indicação de valores de imóveis no município de Bom 

Jesus da Lapa, Estado da Bahia não serão remuneradas, constituindo-se serviço 

público relevante. 

 

§2º - A Comissão para pesquisa, estudo, avaliação, atualização e indicação de 

valores de imóveis no município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia ficará 

vinculada à Secretaria da Fazenda Municipal e não gerará ônus para o Município. 

 

§3º - A Comissão para pesquisa, estudo, avaliação, atualização e indicação de 

valores de imóveis no município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia deverá 

promover diligências, requisitar documentos, informações e dados que julgar 

necessários a identificação de valores de imóveis no Município. 

 

§4º - A Comissão para pesquisa, estudo, avaliação, atualização e indicação de 

valores de imóveis no município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia deverá 

elaborar relatório circunstanciado apontando dados atualizados de valores venais 

referenciados unitários de metro quadrado de terreno e de construção no 

Município. 

 

Art. 4.º - A Comissão para pesquisa, estudo, avaliação, atualização e 

indicação de valores de imóveis no município de Bom Jesus da Lapa, Estado da 

Bahia se auto regulamentará quanto ao seu funcionamento e demais 

deliberações. 

 

Art. 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, 

em 15 de Maio de 2023. 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

 Prefeito Municipal   

  

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração  

e Planejamento. 

 

_____________________________ 

Roberval Antônio Ramos Moreira 

Secretário Municipal de Fazenda 
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DECRETO Nº. 117 DE 15 DE MAIO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 

REURB-S PROJETO FORMOSO – SETOR 04, 

PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA – BA.” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

CONSIDERANDO que o Projeto de REURB - PROJETO FORMOSO – SETOR 04,  

apresentado, atende integralmente os requisitos da Lei Orgânica do Município, 

da Lei Federal n.º: 13.465/2017, do Decreto Executivo Federal n.º: 9.310/2018 e no 

Decreto Executivo Municipal n.º: 11/2018, bem como nas demais disposições 

municipais que regem a matéria; 

 

CONSIDERANDO que o REURB - PROJETO FORMOSO – SETOR 04 atendeu todas as 

disposições da Lei Ambiental; 

 

CONSIDERANDO que as vias do REURB – PROJETO FORMOSO – SETOR 04 estão 

adequadas com o Sistema Viário Urbano Municipal; 

 

CONSIDERANDO que o REURB – PROJETO FORMOSO – SETOR 04 consolidará a 

expansão imobiliária do Município de Bom Jesus da Lapa - BA e atende a todos 

os requisitos, exigências, legais e obrigações para com Poder Publico Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica aprovado o REURB – PROJETO FORMOSO – SETOR 04, numa 

parte de área de terra, pertencente ao perímetro urbano do Município de Bom 

Jesus da Lapa - BA, no lugar denominado Projeto Formoso, Vila do Setor 04, 

medindo uma área total de 130.580,29m² (cento e trinta milhões e quinhentos e 

oitenta mil metros e nove centímetros quadrados), com perímetro de 1.593,52m 

(um mil e quinhentos e noventa e três metros e cinquenta centímetros). 

 

Art. 2.º - A área total do REURB – PROJETO FORMOSO – SETOR 04 possui 341 

(trezentos e quarenta e um) imóveis de acordo com o Memorial Descritivo.  

 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 

em 15 de Maio de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

 Prefeito Municipal   

  

 

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração  

e Planejamento. 

 

  

____________________________________ 

Robeval Antônio Ramos Moreira 

Secretário Municipal de Finanças 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
Perimetro Externo Setor 4 

 
Proprietário: Municipio de Bom Jesus da Lapa 
Endereço: Setor 4 
Local: Bom Jesus da Lapa                  UF: BA     
Área: 130.580,29 m²                           Perímetro: 1.593,52 m     
  

DESCRIÇÃO 
 
AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P 01, de 

coordenadas N 8.534.805,026m e E 648.279,826m    deste, segue confrontando 
com a RUA A, com os seguintes azimutes e distâncias:  93°05'21" e 2,28 m até o 
vértice P 02, de coordenadas N 8.534.804,904m e E 648.282,098m  115°22'41" e 
39,16 m até o vértice P 03, de coordenadas N 8.534.788,120m e E 648.317,480m  
113°13'11" e 76,98 m até o vértice P 04, de coordenadas N 8.534.757,771m e E 
648.388,223m  112°40'28" e 28,75 m até o vértice P 05, de coordenadas N 
8.534.746,689m e E 648.414,748m  156°17'45" e 1,05 m até o vértice P 06, de 
coordenadas N 8.534.745,727m e E 648.415,170m   deste, segue confrontando com 
a AVENIDA 1, com os seguintes azimutes e distâncias:  203°47'36" e 22,97 m até o 
vértice P 07, de coordenadas N 8.534.724,707m e E 648.405,902m  231°47'19" e 
15,10 m até o vértice P 08, de coordenadas N 8.534.715,364m e E 648.394,034m  
186°23'31" e 33,61 m até o vértice P 09, de coordenadas N 8.534.681,962m e E 
648.390,292m  181°06'57" e 25,26 m até o vértice P 10, de coordenadas N 
8.534.656,710m e E 648.389,801m  177°47'49" e 14,99 m até o vértice P 11, de 
coordenadas N 8.534.641,732m e E 648.390,377m  173°58'41" e 56,21 m até o 
vértice P 12, de coordenadas N 8.534.585,832m e E 648.396,274m  186°50'01" e 
14,25 m até o vértice P 13, de coordenadas N 8.534.571,680m e E 648.394,578m  
176°26'19" e 36,57 m até o vértice P 14, de coordenadas N 8.534.535,182m e E 
648.396,850m  173°30'56" e 32,42 m até o vértice P 15, de coordenadas N 
8.534.502,966m e E 648.400,511m  169°00'25" e 32,92 m até o vértice P 16, de 
coordenadas N 8.534.470,645m e E 648.406,790m  175°54'52" e 11,32 m até o 
vértice P 17, de coordenadas N 8.534.459,352m e E 648.407,596m  169°50'58" e 
56,11 m até o vértice P 18, de coordenadas N 8.534.404,120m e E 648.417,485m  
157°35'56" e 13,21 m até o vértice P 19, de coordenadas N 8.534.391,905m e E 
648.422,520m  175°11'30" e 62,41 m até o vértice P 20, de coordenadas N 
8.534.329,713m e E 648.427,751m  157°22'12" e 10,00 m até o vértice P 21, de 
coordenadas N 8.534.320,480m e E 648.431,600m  155°53'40" e 28,60 m até o 
vértice P 22, de coordenadas N 8.534.294,373m e E 648.443,282m  161°09'21" e 
34,19 m até o vértice P 23, de coordenadas N 8.534.262,012m e E 648.454,326m   
deste, segue confrontando com a RUA H, com os seguintes azimutes e distâncias:  
220°00'21" e 3,93 m até o vértice P 24, de coordenadas N 8.534.258,999m e E 
648.451,797m  264°55'54" e 120,20 m até o vértice P 25, de coordenadas N 
8.534.248,380m e E 648.332,068m  266°34'48" e 17,09 m até o vértice P 26, de 
coordenadas N 8.534.247,360m e E 648.315,011m  265°00'12" e 150,63 m até o 
vértice P 27, de coordenadas N 8.534.234,241m e E 648.164,956m  266°14'35" e 
43,89 m até o vértice P 28, de coordenadas N 8.534.231,366m e E 648.121,165m  
287°56'52" e 1,43 m até o vértice P 29, de coordenadas N 8.534.231,806m e E 
648.119,805m   deste, segue confrontando com a AVENIDA 3, com os seguintes 
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azimutes e distâncias:  338°50'40" e 1,44 m até o vértice P 30, de coordenadas N 
8.534.233,149m e E 648.119,286m  5°21'36" e 34,99 m até o vértice P 31, de 
coordenadas N 8.534.267,990m e E 648.122,555m  3°14'23" e 39,93 m até o vértice 
P 32, de coordenadas N 8.534.307,858m e E 648.124,811m  356°08'56" e 32,10 m 
até o vértice P 33, de coordenadas N 8.534.339,882m e E 648.122,655m  
356°55'23" e 20,94 m até o vértice P 34, de coordenadas N 8.534.360,794m e E 
648.121,531m  351°18'30" e 8,25 m até o vértice P 35, de coordenadas N 
8.534.368,950m e E 648.120,285m  0°55'07" e 61,56 m até o vértice P 36, de 
coordenadas N 8.534.430,499m e E 648.121,271m  19°10'27" e 13,72 m até o 
vértice P 37, de coordenadas N 8.534.443,458m e E 648.125,778m  16°36'09" e 
31,30 m até o vértice P 38, de coordenadas N 8.534.473,454m e E 648.134,721m  
19°38'39" e 32,22 m até o vértice P 39, de coordenadas N 8.534.503,803m e E 
648.145,554m  22°37'48" e 26,11 m até o vértice P 40, de coordenadas N 
8.534.527,901m e E 648.155,600m  22°47'47" e 22,06 m até o vértice P 41, de 
coordenadas N 8.534.548,236m e E 648.164,147m  24°39'00" e 14,31 m até o 
vértice P 42, de coordenadas N 8.534.561,241m e E 648.170,115m  17°00'15" e 
17,54 m até o vértice P 43, de coordenadas N 8.534.578,013m e E 648.175,244m  
20°46'19" e 14,73 m até o vértice P 44, de coordenadas N 8.534.591,789m e E 
648.180,469m  25°04'43" e 19,20 m até o vértice P 45, de coordenadas N 
8.534.609,183m e E 648.188,609m  27°31'03" e 16,85 m até o vértice P 46, de 
coordenadas N 8.534.624,131m e E 648.196,397m  40°31'59" e 15,04 m até o 
vértice P 47, de coordenadas N 8.534.635,558m e E 648.206,168m  17°09'47" e 
39,84 m até o vértice P 48, de coordenadas N 8.534.673,629m e E 648.217,926m  
20°05'59" e 30,40 m até o vértice P 49, de coordenadas N 8.534.702,177m e E 
648.228,373m  33°47'59" e 15,26 m até o vértice P 50, de coordenadas N 
8.534.714,859m e E 648.236,862m  19°41'49" e 19,04 m até o vértice P 51, de 
coordenadas N 8.534.732,780m e E 648.243,278m  26°13'23" e 78,85 m até o 
vértice P 52, de coordenadas N 8.534.803,519m e E 648.278,121m   48°30'42" e 
2,28 m até o vértice P 01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao 
Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T 
M. 

 
         Observações: 

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 
 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 21 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

                                                _________________________________  
                                                        Vagner Amorim de Oliveira 
                                                         Técnico em Agrimensura 

                                                         CFT: 02784014576 
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DECRETO N.º 118 DE 24 DE MAIO DE 2023. 
 

 

”DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, DO 

CARGO DE DIRETOR (A) ESCOLAR DO MUNICÍPIO 

DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1.º - Fica exonerada (a), do Cargo abaixo especificado, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o 

(a) Senhor (a): 

 

NOME UNIDADE DE ENSINO 

FÁBIA OLIVEIRA DA SILVA ALMEIDA 
ESCOLA MUNICIPAL PROF.ª MARTINHA 

GONÇALVES 

  

 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 

Municipal n.º 717 de 15 de Dezembro de 2022; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 24 de 

Maio de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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DECRETO N.º 118 DE 24 DE MAIO DE 2023. 
 

 

”DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, DO 

CARGO DE DIRETOR (A) ESCOLAR DO MUNICÍPIO 

DE BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1.º - Fica exonerada (a), do Cargo abaixo especificado, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o 

(a) Senhor (a): 

 

NOME UNIDADE DE ENSINO 

FÁBIA OLIVEIRA DA SILVA ALMEIDA 
ESCOLA MUNICIPAL PROF.ª MARTINHA 

GONÇALVES 

  

 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 

Municipal n.º 717 de 15 de Dezembro de 2022; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 24 de 

Maio de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 119 DE 24 DE MAIO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 

GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO, NO ÂMBITO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

CONSIDERANDO que, nos termos dos art. 94, caput, da Lei Municipal nº 092-A, de 

10 de maio de 1996, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos do Município de Bom Jesus da Lapa, é assegurado ao servidor, após cada 

quinquênio de efetivo exercício no serviço público municipal, o direito à licença-

prêmio de 03 (três) meses, com a remuneração do cargo efetivo; 

 

CONSIDERANDO que o servidor que implementar o período aquisitivo deverá fazer 

a solicitação, por escrito, e aguardar em exercício a expedição do ato de 

concessão da licença-prêmio, sob pena de indeferimento do pedido, que deverá 

ser iniciada dentro de 10 (dez) dias do conhecimento oficial do ato concessório, 

nos termos do art. 95, § 2º, da Lei Municipal nº 092-A/1996; 

   

CONSIDERANDO que, conforme os dispositivos legais acima mencionados, a 

concessão do gozo da licença-prêmio é ato discricionário da administração 

pública, devendo ser concedida de acordo com a conveniência e o interesse 

público, podendo ser gozada de uma só vez ou partilhado em período não inferior 

a trinta dias, sempre levando em consideração a necessidade do serviço e o 

interesse público, a teor do disposto no art. 95, caput, da Lei Municipal nº 092-

A/1996; 

 

CONSIDERANDO que, a Lei Municipal nº 420/2013, que dispõe sobre o Plano de 

Carreira e Estatuto dos Profissionais da Educação Básica Pública do Município de 

Bom Jesus da Lapa, no art. 79, caput e incisos I, II e III, estabelece que “a licença 

de 03 (três) meses como prêmio à assiduidade será concedida aos profissionais do 

magistério que: 

 

I – completar cada período de 05 (cinco) anos de exercício no 

serviço público ininterruptamente; II – com maior tempo de serviço; 

 

III – não houver gozado licença em cada período de 05 (cinco) 

anos; 
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CONSIDERANDO que o art. 82 da Lei Municipal nº 420/2013, estabelece que “a 

Secretaria Municipal de Educação definirá anualmente, 

através de portaria, o quantitativo de profissionais do magistério da 

educação básica pública que poderão solicitar licença-prêmio, 

considerando o limite de 5% do quadro dos profissionais da educação, 

considerando cada categoria de atuação, distribuídos durante os meses letivos”; 

 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 83, caput, da Lei Municipal nº 420/2013 “o 

servidor que tiver licenças-prêmio vencidas, 

caracterizando a acumulação de duas ou mais licenças só poderão gozar 

uma de cada vez, devendo haver um interstício de um mínimo de 02 anos 

entre uma e outra”. 

 

CONSIDERANDO que, “para o servidor em período de aposentadoria, 

que tiver três ou mais licenças vencidas, poderá tirar as três licenças 

consecutivamente desde que a última coincida com o início da 

aposentadoria”, a teor do disposto no parágrafo único do art. 83 da Lei Municipal 

nº 420/2013, 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica regulamentado, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, o gozo de licença-prêmio aos servidores públicos, definindo seus 

critérios para concessão. 

 

Art. 2.º - A Secretaria Municipal de Educação, até o dia 30 de setembro de 

cada ano, definirá, através de portaria, o quantitativo de profissionais da 

educação que poderão solicitar licença-prêmio, com o limite de 5% do quadro 

dos profissionais da educação, considerando cada categoria de atuação, 

distribuídos durante os meses letivos. 

 

Art. 3.º - O requerimento de licença-prêmio deverá ser protocolado junto à 

Secretaria Municipal de Educação, para apreciação, no período de 1º a 31 de 

outubro de cada 

ano. 

 

Art. 4.º - A licença-prêmio será concedida ao servidor municipal da 

educação que: 

 

I - completar cada período de 05 (cinco) anos de efetivo exercício de serviço 

público ininterruptamente; 
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II – que não houver gozado licença em cada período de 05 (cinco) anos. 

  

Parágrafo único. Terá prioridade para a concessão da licença-prêmio o 

servidor: 

 

I – que nunca gozou licença; 

 

II – que não houver gozado licença em cada período de 05 (cinco) anos;  

 

III – com maior tempo de serviço; 

 

IV – com maior idade. 

 

Art. 5.º - Ao servidor, com os requisitos necessários a aposentadoria 

voluntaria, é assegurado (dois) anos, devendo, para tanto, quando do 

requerimento de licença, apresentar documento de protocolo do pedido de 

benefício de aposentadoria junto ao INSS, de modo a comprovar que a última 

licença irá coincidir com o início da aposentadoria, nos termos do art. 83, 

parágrafo único, da Lei Municipal nº 420/2013. 

Art. 6.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 24 de 

Maio de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

  

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração  

e Planejamento. 

 

_______________________________________ 

Leonidia Cristina F. Alves Macêdo 

Secretária Municipal de Educação 
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II – que não houver gozado licença em cada período de 05 (cinco) anos. 

  

Parágrafo único. Terá prioridade para a concessão da licença-prêmio o 

servidor: 

 

I – que nunca gozou licença; 

 

II – que não houver gozado licença em cada período de 05 (cinco) anos;  

 

III – com maior tempo de serviço; 

 

IV – com maior idade. 

 

Art. 5.º - Ao servidor, com os requisitos necessários a aposentadoria 

voluntaria, é assegurado (dois) anos, devendo, para tanto, quando do 

requerimento de licença, apresentar documento de protocolo do pedido de 

benefício de aposentadoria junto ao INSS, de modo a comprovar que a última 

licença irá coincidir com o início da aposentadoria, nos termos do art. 83, 

parágrafo único, da Lei Municipal nº 420/2013. 

Art. 6.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 24 de 

Maio de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

  

_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração  

e Planejamento. 

 

_______________________________________ 

Leonidia Cristina F. Alves Macêdo 

Secretária Municipal de Educação 
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da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 248/2022 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa INSTITUTO 

EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL 

DA BAHIA. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n. 14.105.183/0001-14, com sede 

à Rua Marechal Floriano Peixoto, n.º 208, Centro, Bom Jesus da Lapa (BA), 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal Fabio Nunes Dias, inscrito no CPF n. 625.532.405-20 e RG n. 

572829000 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua do Machado, n.º 13, São José, 

Bom Jesus da Lapa (BA), CEP 47.600-000 e o INSTITUTO EUVALDO LODI, 

NÚCLEO REGIONAL DA BAHIA - lEL, associação civil, sem fins lucrativos, inscrito 

no CNPJ sob o n.° 15.244.114/0001-54, com sede à Rua Edistio Ponde, n.® 342, 

bairro Stiep, Salvador (BA), CEP 41.760-310, adiante denominado CONTRATADO, 

neste ato representado pelo Diretor Regional, Sr. Antonio Ricardo Alvarez Alban, 

inscrito no CPF n. 261.812.235-68, e pelo Superintendente, Sr. Evandro Minuce Mazo, 

inscrito no CPF n. 164.618.078-02 e RG n. 4702618 SSP/SC, adiante denominado 

CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, c/c §1º e no Art. 57, Inciso II, da lei 

8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 248/2022, referente ao processo administrativo 

nº 248/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 039/2022, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Serviços de Agente de Integração Dedicado à Intermediação de “Programa de Estágio 

do Município de Bom Jesus da Lapa. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA e VALOR, passando esta para o período de 01/06/2023 a 31/10/2023, 

renovando os valores da proposta e contrato originário. 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
UNIDADE ORCAMENTARIA: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.008-2007 – Gestão das Ações Administrativas 
ELEMENTO: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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UNIDADE ORCAMENTARIA: 04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
PROJETO ATIVIDADE: 04.123.008-2011 – Gestão das Ações da Fazenda 
ELEMENTO: 339039 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 12.122.002-2018 – Gestão dos serviços Educacionais 
ELEMENTO: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 
PROJETO ATIVIDADE: 13.392.003-2061 – Gestão das Ações das 
Atividades Culturais PROJETO ATIVIDADE: 13.122.003-2064 – 
Gestão das ações de Esporte e Lazer ELEMENTO: 339039 – Outros 
serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 12 – SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.124.008-2014 – Gestão das Ações da Auditoria interna 
ELEMENTO: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
PROJETO ATIVIDADE: 20.122.007-2067 – Gestão das Ações da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente 
ELEMENTO: 339039 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 
PROJETO ATIVIDADE: 22.691.007-4050 – Gestão das Ações da 
Secretaria de Indústria e Comércio 
ELEMENTO: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 06 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
PROJETO ATIVIDADE: 15.451.004-2037 – Gestão das Ações da Secretaria de 
Infraestrutura 
ELEMENTO: 339039 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 11 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.008-2069 – Gestão das Ações de Planejamento 
ELEMENTO: 339039 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 02 – SECRETARIA PARTICULAR DE GOVERNO 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.008-2004 – Gestão das Ações do Gabinete do 
Prefeito 
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ELEMENTO: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 15 – ASSESSORIA JURIDICA 
PROJETO ATIVIDADE: 03.061.008-2005 – Gestão das 
Ações Jurídica ELEMENTO: 339039 – Outros serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica ÓRGÃO: 7 – 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 
PROJETO ATIVIDADE: 103010052039 – Gestão de Ações de Saúde da 
Família-PSF PROJETO ATIVIDADE: 101220052040 – Gestão das Ações 
Administrativas da Saúde PROJETO ATIVIDADE: 103030052049 – Gestão 
das Ações de Atenção Psicossocial – CAPS PROJETO ATIVIDADE: 
103020052050 – Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade 
PROJETO ATIVIDADE: 103010052041 – Gestão das Ações do Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde – PACS 
PROJETO ATIVIDADE: 103050052042 – Gestão das Ações de Vigilância 
Epidemiológica – ECD 
PROJETO ATIVIDADE: 103040052043 – Gestão das Ações de 
Vigilância Sanitária PROJETO ATIVIDADE: 103030052044 – Gestão 
das Ações da Assistência Farmacêutica PROJETO ATIVIDADE: 
103010052045 – Gestão das Ações da Assistência Odontológica 
PROJETO ATIVIDADE: 103020052046 – Gestão das Ações do Hospital 
PROJETO ATIVIDADE: 101220052047 – Gestão das Ações Administrativas do 
Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 103010052048 – Gestão das Ações de Atenção Básica – 
PAB 
PROJETO ATIVIDADE: 103020052073 – Gestão das Ações SAMU 
PROJETO ATIVIDADE: 103030052077 – Gestão das Ações do 
Centro de Testagem e Aconselhamento – CTA/AIDS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICO: 3390399900 – Demais Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 44 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE: 08.244.006-2055 – Gestão das Ações 
Administrativas da Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 08.122.006-2053 – Gestão das Ações de Controle Social 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 12 de maio de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

INSTITUTO EUVALDO LODI - NUCLEO REGIONAL DA BAHIA 
 CNPJ sob nº 15.244.114/0001-54 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7C04-1F6A-1828-5B50-A448 ou vá
até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 7C04-1F6A-1828-5B50-A448

Hash do Documento
4fc56b773de3ff7d177119119307310bf64b79bc90003010223e0e103732b07f

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/05/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 25/05/2023 12:12 UTC-03:00
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